
REQUERIMENTO DE APLAUSO 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta Casa “VOTO DE
APLAUSO” aos policiais da Viatura M-
41013: SGT PM Borcatto, CB PM Michel
e Sd PM Nogueira da Força Tática do 41º
BPM/M, que em patrulhamento pela Rua
Amadeu Amaral, altura do nº 80, no
Jardim Ipanema, ao notar a inquietação e
at i tude suspei ta de um indiv íduo
descobriu que o mesmo era procurado
pela Justiça pelo crime de roubo (Art. 157
do Código Penal).
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
Como profissional na área de segurança, onde por anos trabalhei junto à Instituição da
Polícia Militar do Estado de São Paulo acompanho atentamente todas as ocorrências que
tem acontecido em todos os lugares de nosso País, em especial a segurança de nossa
região.
 
 
 
Sei que a Polícia Militar do Estado de São Paulo é uma das mais eficazes e que tem no dia
a dia surpreendido a todos nós, em especial a população que sofre na mão de marginais,
delinquentes e gangs espalhadas pela região.
 
 
 
Nossos “HOMENS – POLICIAIS MILITARES” têm desbravado áreas de nosso Município
onde marginais e foras da lei não imaginam serem encontrados, a eficiência que nossos
combatentes tem mostrado é perfeita e assídua.
 
 
 
Mais um foragido da Justiça Brasileira foi localizado pelos policiais da Força Tática do 41º
Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, componentes da Viatura M-41013, os quais
patrulhavam pela Rua Amadeu Amaral e na altura do nº 80 depararam com um individuo
que ao notar a aproximação da equipe demonstrou certa inquietação, tentando se evadir
para o interior de uma residência.
 
 
 
Imediatamente o Sgt PM Borcatto, Cb PM Michel e Sd PM Nogueira ao perceber a atitude
suspeita realizaram a abordagem onde em busca pessoal nada de ilícito foi encontrado,
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porém ao realizar o reconhecimento pessoal junto ao COPOM descobriu estarem tratando
de um Procurado da Justiça pelo crime de roubo (Art. 157 do Código Penal Brasileiro).
 
 
 
O fugitivo foi levado para o 6º Distrito Policial onde a ocorrência seguiu seus tramites legais.
 
 
 
Parabenizo esses “MEUS IRMÃOS DE FARDA” que tem feito a diferença num mundo
tão cheiro de inseguranças, frustações e calamidades, onde em qualquer um destes
segmentos tem colaborado para melhorar a vida do ser humano, do trabalhador, do
estudante de nossa Cidade.
 
 
 
Ante ao exposto;
 
 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma Regimental, seja inserta em ATA “
VOTO DE APLAUSO” aos policiais da Viatura M-41013: SGT PM Borcatto, CB PM
Michel e Sd PM Nogueira da Força Tática do 41º BPM/M, que em patrulhamento pela
Rua Amadeu Amaral, altura do nº 80, no Jardim Ipanema, ao notar a inquietação e
atitude suspeita de um indivíduo descobriu que o mesmo era procurado pela Justiça
pelo crime de roubo (Art. 157 do Código Penal).
 
 
 
Solicito que seja dada ciência deste VOTO ao Comando da Força Tática do 41º BPM-M
 solicitando que o mesmo dê ciência aos policiais militares que participaram desta
ação.
 
RD/tb.                                                                                                                                                                                                                                           Req. 184/19
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) MAURICIO DA SILVA INCHAUSPE - Tenente Coronel 41º Batalhão da Policia Militar do Estado de São Paulo
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de outubro de 2019.
 

 
 

Ver. Rodolfo Donetti 
VEREADOR 
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